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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 554, de 2011, do Senador Antonio 

Carlos Valadares, que altera o § 1o do art. 306 

do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), para 

determinar o prazo de vinte e quatro horas para 

a apresentação do preso à autoridade judicial, 

após efetivada sua prisão em flagrante. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGES  

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554, de 2011, 

de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que estabelece prazo de 

vinte e quatro horas, contadas a partir da prisão em flagrante, para 

apresentação do preso à autoridade judicial. 

A alteração legislativa proposta opera-se no § 1º do art. 306 do 

Código de Processo Penal (CPP), cujo texto vigente estabelece o 

encaminhamento, no mencionado prazo, do auto de prisão em flagrante ao 

juiz competente e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, de 

cópia integral para a Defensoria Pública.  

Na justificação, o autor argumenta que o item 3 do artigo 9 do 

Pacto de Direitos Civis e Políticos, promulgado no direito nacional por 

meio do Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992, estabelece que qualquer 

pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 

conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade 

habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada 

em prazo razoável ou de ser posta em liberdade.  
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Em adição, recorda que o Brasil é signatário também da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica) promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, 

que traz determinação de igual teor no item 5 do seu artigo 7. 

Ressalta, finalmente, que o projeto é resultado de diálogos com 

o Ministério da Justiça, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República e organizações de direitos humanos da sociedade civil. 

Tive a oportunidade de relatar o projeto na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), mas a matéria não chegou a ser 

votada naquele colegiado, porque aprovado requerimento do Senador 

Humberto Costa, no sentido de submetê-la à Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa (CDH). 

Por sua vez, a CDH emitiu parecer pela aprovação do PLS, nos 

termos do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador João Capiberibe. 

Essa emenda substitutiva dá a seguinte redação ao art. 306 do CPP: 

“Art. 306. .................................................................... 

§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão 

em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser 

ouvido, com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se 

verifique se estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, 

devendo a autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para 

preservá-los e para apurar eventual violação. 

§ 2º A oitiva a que se refere o § 1º não poderá ser utilizada 

como meio de prova contra o depoente e versará, exclusivamente, 

sobre a legalidade e necessidade da prisão; a prevenção da 

ocorrência de tortura ou de maus-tratos; e os direitos assegurados 

ao preso e ao acusado. 

§ 3º A apresentação do preso em juízo deverá ser 

acompanhada do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que 

lhe foi entregue, mediante recibo, assinada pela autoridade policial, 

com o motivo da prisão, o nome do condutor e os nomes das 

testemunhas. 

§ 4º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 

seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor 

Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão 

inquirir o preso sobre os temas previstos no § 2º, bem como se 

manifestar previamente à decisão judicial de que trata o art. 310 

deste Código.” 
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Desta feita, submete-se o PLS à Comissão de Assuntos 

Econômicos, em decorrência da aprovação de requerimento também de 

autoria do Senador Humberto Costa. 

Não foram apresentadas emendas nesta comissão. 

II – ANÁLISE 

A matéria circunscreve-se à competência privativa da União 

para legislar sobre direito processual penal, sendo de livre iniciativa de 

qualquer um dos membros do Congresso Nacional, conforme preceituam 

os arts. 22, I, 48, caput, e 61, caput, da Constituição Federal. 

Não observamos vícios de natureza regimental, de 

antijuridicidade ou de inconstitucionalidade na proposição sob exame. 

No mérito, entendemos que o projeto é conveniente e 

oportuno.  

Independentemente de o Pacto de Direitos Civis e Políticos e a 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelecerem que o preso 

deve ser apresentado ao juiz sem demora, mostra-se flagrante a necessidade 

de estabelecer um prazo certo para a efetivação desse procedimento.  

Considerando que a lei processual penal já determina o envio 

do auto de prisão em flagrante dentro em 24 horas após efetivada a prisão, 

mostra-se pertinente e adequada a proposta de estabelecer o mesmo prazo 

para que o preso seja conduzido à presença da autoridade judiciária. 

Temos por imprescindível que, na oportunidade de 

apresentação do preso ao juiz, este verifique se foram respeitados seus 

direitos fundamentais, devendo adotar medidas para sua preservação, bem 

assim para apurar eventual violação. Além disso, nessa oitiva, que deverá 

ser efetivada na presença do promotor de justiça, o preso deverá estar 

acompanhado de seu advogado ou de defensor público.  

Observamos que essas preocupações estão contempladas no 

Substitutivo da CDH, que apresenta vantagem em relação ao texto original 

do PLS nº 554, de 2011. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 554, de 2011, na forma da Emenda Substitutiva da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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